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JUROS DE MORA EQUIVALENTES A TRD - Os juros de mora
equivalentes à Taxa Referencial Diária somente têm lugar a partir do
advento do artigo 3°, inciso I, da Medida Provisória n° 298, de
29.07.91 (D.O. de 30.07.91), convertida em lei pela Lei n° 8.218, de
29.08.91.

NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO - APLICAÇÃO DA
LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA.
A Lei n° 8.383/91 foi publicada no dia 31.12.91, cuja vigência, a
partir desta data alcançou as obrigações tributárias nascidas com a
ocorrência do fato gerador concluído nos últimos instantes da data de
publicação, inexistindo, no caso, retroatividade, sendo certo que as
alterações por ela introduzidas não ensejaram aumento ou criação
de tributo.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso

interposto por VENETO VEICULOS LTDA.

ACORDAM os Membros da Sétima Câmara do Primeiro Conselho de

Contribuintes, por unanimidade de votos, DAR provimento parcial ao recurso paraI,
excluir os juros de mora equivalentes à TRD anterior a 01/08/91, nos termos do

1
relatório e voto que passam a integrar o presente julgado.
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FORMALIZADO EM: 19 FEV 1998

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros NATANAEL MARTINS,
ANTENOR DE BARROS LEITE FILHO, EDWAL GONÇALVES SANTOS,
FRANCISCO DE ASSIS VAZ GUIMARÃES, MARIA DO CARMO SOARES
RODRIGUES DE CARVALHO. Ausente, justificadamente, a Conselheira MARIA
ILCA CASTRO LEMOS DINIZ.
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Recurso n°	 :10.539
Recorrente	 : VENETO VEÍCULOS LTDA.

RELATÓRIO

VENETO VEÍCULOS LTDA., já qualificada nestes autos, recorre a

este Colegiado, através da petição de fls. 105/115, da decisão prolatada às fls.

95/98, da lavra do Sr. Delegado da Receita Federal em Campinas - SP, que julgou

procedente o lançamento consubstanciado no auto de infração de fls. 41, referente

a Contribuição Social sobre o Lucro.

Da descrição dos fatos e enquadramento legal consta que o

lançamento é decorrente da insuficiência do recolhimento da Contribuição Social

devida nos exercícios de 1990 e 1991.

Fulcraram o lançamento o artigo 2° e §§ da Lei n° 7.689/88, artigo 2°,

§ único da Lei n° 7.856/89 e artigo 1°, inciso II da Lei n° 7.988/89.

Inaugurando a fase litigiosa do procedimento, o que ocorreu com

protocolização da peça impugnativa de fls. 44/66, em 17 de maio de 1993, seguiu-se

a decisão proferida pela autoridade julgadora monocrática, cuja ementa tem a

seguinte redação (fls. 95/98):

"CONTRIBUIÇÃO SOCIAL
EXERCÍCIOS 1990/91

O controle da Constitucionalidade das Leis é de
competência exclusiva do Poder Judiciário e no sistema
difuso centrado em última instância revisional no Supremo
Tribunal Federal - art. 102, I, "a", da CF/88 - sendo, assim,
defeso aos órgãos administrativos jurisdicionais, de forma
original, reconhecer alagada inconstitucionalidade da lei que
fundamenta o lançamento, ainda que sob o pr texto de
deixar de aplicá-la ao caso concreto.
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Juros de mora - incidência da TRD: Legítima e legal a
incidência da Taxa referencial de Juros - TRD sobre os
débitos tributários vencidos e não pagos, no período de
fevereiro de 1991 a julho de 1991, inclusive, nos termos do
art. 9° da Lei n° 8.177, de 1° de março de 1991 (M.P. n°
294/91), na redação dada pela Lei n° 8.218 de 29 de agosto
de 1991 (M.P. n° 298/91) - Acórdão n° 104-11.154/94.

Lançamento de oficio em UFIR - nos casos de lançamento
de ofício, a base de cálculo, o imposto, as contribuições
arrecadadas pela União e os acréscimos legais serão
expressos em UFIR diária ou mensal, conforme a legislação
de regência do tributo ou contribuição (art. 58, da Lei n°
8.383/91). Os juros e a multa de lançamento de oficio serão
calculados com base no imposto ou contribuição expressos
em UFIR.

EXIGÊNCIA FISCAL PROCEDENTE".

Ciente da decisão de primeira instância, a contribuinte interpôs o

recurso voluntário de fls. 105/115, onde insurge-se contra a cobrança dos juros

moratórios com base na TRD, bem como contra a indexação da contribuição em

UFIR, por considerar inaplicável a Lei n° 8.383/91, no ano de 1992, pois a mesma

somente entrou em vigor em 1993.

É o Relatório.

f6/15
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VOTO

Conselheiro PAULO ROBERTO CORTEZ , Relator.

O recurso é tempestivo. Dele tomo conhecimento.

Trata a matéria ora em discussão, de recurso voluntário contra a

decisão de primeira instância que manteve a exigência de juros de mora calculados

com base na TRD e da indexação em UFIR, a partir de 01.01.92.

TRD

Com relação aos juros de mora calculados com base na Taxa

Referencial Diária, tem razão a recorrente, pois no exercício da atividade

administrativa do lançamento, há que se ter em conta, o princípio da legalidade e dos

direitos adquiridos que veda a retroatividade das leis, inclusive para agravar o ônus

tributário (art. 5°, incisos II e XXXVI da Constituição Federal). E também no

Código Tributário Nacional, lei complementar que estabelece normas gerais de

Direito Tributário, que, segundo a hierarquia das leis, deve ser observado pela lei

ordinária.

Os juros de mora equivalentes á Taxa Referencial Diária somente
i

têm lugar a partir de 30/07/91, de acordo com o disposto nos artigos 3°, inciso I, e 36

da Medida Provisória n° 298, de 29/07/91 (D.O. de 30/07/91), convertida em lei pela

Lei n° 8.218, de 29.08.91.

Dizem os referidos dispositivos, "in verbis":

i

"Art. 30 - Sobre os débitos exigíveis de qualquer natureza para
com a Fazenda Nacional, incidirão:
I - juros de mora equivalentes à Taxa Referencial Diária - TRD

71,acumulada, calculados desde o dia em que o débito deveria ter
s
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sido pago, até o dia anterior ao seu efetivo pagamento; e
11- somissis".

Art. 36 - Esta Medida Provisória entra vigor na data da sua
publicação."

Assim, os juros de mora incorridos antes do advento da Medida

Provisória n° 298/91 seguem a regra da lei anterior, porque os fatos nela

hipoteticamente previstos se materializaram sob o seu império. Retroagir a lei nova

para abranger esses fatos é defeso pela Lei Maior e pela Lei Nacional, não sendo a

referida Medida Provisória de natureza interpretativa.

O artigo 31 da Medida Provisória em questão, alterando a redação do

artigo 9° da Lei n° 8.177, de 01.03.91, não dá respaldo à pretensão do fisco; a uma,

porque não diz expressamente que a incidência seria a titulo de juros; a duas, pela

manifesta inconstitucionalidade desse comando, em que, aliás, incorreu o artigo 30

da Lei n° 8.218, de 29.08.91, e que, por isso, não pode dar legitimidade à exigência.

Como a lei dispõe para o futuro e os juros de mora, segundo o art. 2°
,

i
i do Decreto-lei n° 1.736[79, incidiam à razão de 1% (um por cento) por mês

calendário ou fração, essa será a taxa de juros correspondente a julho de 1991, pois

1	 do contrário haveria retroatividade da lei para aplicar a nova taxa a juros já incorridos.
i

I i

UFIR
i

I'

I i

Com respeito a vigência da Lei n° 8.383/91, cabe citar aqui o

ensinamento consubstanciado no Acórdão n° 107-1.650, da lavra do Conselheiro-

] Relator Jonas Francisco de Oliveira, prolatado nesta mesma Câmara, em Sessão de

19 de outubro de 1994, o qual adoto integralmente a sua apreciação a respeito da

vigência da Lei n° 8.383/91, como fundamento de decidir o presente voto,

transcrevendo-o adiante:

i

"1. Da alegada inconstitucionalidade da Lei n° 8.383/9i
relativamente à indexação do débito tributário com base na UF1R.
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A acoimada Lei n° 8.383, de 30.12.91, foi publicada em 31.12.91, no
D.O.U. n° 253, às fls. 31.138/31.146, que circulou no mesmo dia e
ficou disponível para a venda ao público, na Seção de Vendas do
órgão, a partir das 20:45h, sendo retirado de suas dependências a
partir daquele mesmo horário, por todas as emissoras que
divulgaram sua apresentação ao vivo (TVS, Rede Globo, TV
Nacional) as quais noticiaram aos interessados que poderiam adquirir
o referido D.O.U. Este esclarecimento encontra respaldo na
declaração prestada pelo Sr. Enio Tavares da Rosa, Diretor-Geral da
Imprensa Nacional, no dia 24.07.92, em resposta à solicitação feita
pelo Dr. Oswaldo Othon de Pontes Saraiva Filho, Procurador Judicial
da PGFN e Advogado em Brasília-DF, conforme se vê de seu
trabalho publicado às páginas 90 a 102 da Revista dos Tribunais,
ano 1, caderno n° 3, edição de abril/junho de 1993.

Assim sendo, infere-se que aquele diploma legal entrou em vigor
antes da concretização do fato gerador da obrigação tributária
referente ao período-base de 1991, ressaltando-se que o mesmo não
instituiu, nem aumento imposto de renda das pessoas jurídicas,
razão pela qual não se deve cogitar de violação ao princípio
estampado no art. 150, 	 a da Carta Política de 1988.

Igualmente não se pode levantar questão acerca da inobservância à
disposição contida na letra b do inciso III do precitado artigo, posto
que o mesmo veda a cobrança de tributos no mesmo exercício
financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu ou os
aumentou, o que não é o caso da Lei n° 8.383/91. Convém salientar
que a cobrança do crédito tributário formado definitivamente nos
últimos instantes do dia 31.12.91 somente ocorreu a partir de
01.01.92, portanto, no ano calendário seguinte ao do exercício
financeiro em que teve vigência a censurada lei.

Sublinhe-se que os procedimentos determinados pela norma em
questão não alteraram os resultados, tampouco sua forma de
apuração, relativamente ao fato gerador ocorrido em 31.12.91. O
que se impôs, relativamente aos mesmos, foi apenas a atualização
monetária por ocasião dos pagamentos dos tributos, o que não
constitui aumento, a teor do artigo 97 do CTN. Também não importa
aumento de tributo a instituição do sistema de base correntes, a par
de exigir das pessoas jurídicas a apuração dos resultados e do
imposto de renda mensalmente, conforme dispôs a precitada lei,
ina vendo qualquer vedação constitucional nesse sentido.

Portanto, não há como se reprimir a aplicação e observância da Lei
n° 8.383/91, ainda que em relação aos fatos geradores ocorridos em
31.12.91, a par de se argüir sua inconstitucionalidade, por que, alé
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de ter vigência no período-base de 1991, não instituiu, tampouco
majorou o imposto de renda, descabendo, ainda, falar-se em sua
retroação."

Assim, é cabível a aplicabilidade da Lei n° 8.383/91, a partir de 1° de

janeiro de 1.992.

Por esses motivos, meu voto é no sentido de dar provimento parcial

ao recurso, para afastar da exigência, os juros moratórios equivalentes à TRD,

anteriores a 01/08/91.

p.,0Sala das Ses Zr s DF, em 09 de janeiro de 1998.

PAULO R• : -TO RTEZ
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INTIMAÇÃO

Fica o Senhor Procurador da Fazenda Nacional, credenciado junto a

este Conselho de Contribuintes, intimado da decisão consubstanciada no Acórdão

supra, nos termos do parágrafo 2°, do artigo 40, do Regimento Interno, com a

redação dada pelo artigo 3° da Portaria Ministerial n°. 260, de 24/10/95 (D.O.U. de

30/10/95).

Brasília-DF, em 19 FEV 199e

CARLOS ALBERTO GONÇALVES NUNES
VICE-PRESIDENTE EM EXERCíCIO

Ciente em 09 MAR 19,1

‘41"
PROCURA O DA F E DA NAs O AL
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